
      

 

AV. BATAGUASSU, 900 –  CX POSTAL 124 FONE: (067) 3409-1300 NAVIRAÍ – MS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2023. 
Dispõe sobre o regime de transição entre a Lei nº 14.133, de 2021, e 

as Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e os arts. 1º a 47-A da 

Lei nº 12.462, de 2011, no âmbito da Câmara Municipal de Naviraí-

MS. 

 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, Reunida Extraordinariamente 

no dia 29 de março de 2023, aprovou o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 03, de 27 de março de 2023, de autoria do Poder Legislativo 

Municipal, e eu, Ederson Dutra, Presidente, promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no exercício da competência que lhe 

confere o art. 2º, inciso VI, da Resolução 02/92 (Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Naviraí) e art. 52, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município de Naviraí, regulamenta a transição entre a Lei nº 14.133, 

de 2021, e as Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, no âmbito da 

Câmara Municipal de Naviraí-MS.  

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Este decreto fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Câmara Municipal de Naviraí-MS. 

 

Art. 2º Os processos licitatórios que tenham a opção expressa da autoridade 

competente logo após o ETP (Estudo Técnico Preliminar) para licitar ou contratar pelo regime 

antigo (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011), até a data de 31 

de março de 2023, poderão ter seus procedimentos continuados com fulcro na legislação 

pretérita, desde que a publicação do Edital seja materializada até 31 de dezembro 2023. 

 

§ 1° Os editais publicados até 31 de março de 2023, sob a égide das Leis nº 8.666, 

de 1993, nº 10.520, de 2002, permanecem por elas regidos, bem como os contratos respectivos e 

seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
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§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes firmados em decorrência da 

aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela norma que fundamentou a respectiva 

contratação, ao longo de suas vigências, desde que as respectivas publicações dos extratos 

ocorram até 29 de março de 2024. 

 

Art. 3º Nas contratações diretas, serão observados os seguintes procedimentos: 

 

I - dispensas de licitação: Os avisos ou atos de autorização/ratificação de 

contratação por dispensa de licitação publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº 

8.666, de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e seus aditamentos 

durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

 

II - inexigibilidades de licitação: Os atos de autorização/ratificação da contratação 

pela autoridade superior publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº 8.666, de 

1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e seus aditamentos durante 

toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Art. 4º A partir do dia 1º de abril todas as licitações deverão ser regidas pela Lei 

nº 14.133/21. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março de 2023. 

  

 

 

EDERSON DUTRA 

Presidente 

 

 

ANDRÉ RICARDO BISCARO 

1º Secretário 


